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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° -J ,DE 2013.
(Autor: Vereador Luiz Frare/PDT)

CMRA MUNICIPAL DE CÍSCÂVFI
Recebi eml5"SQA/! *> Altera a Lei ComPlementar n° L de 2001> Código^p=LQJ\__J_ Tributário Municipal.

2toi:adspíaírá.'%.?^t^^$slía.Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova:

Art. Io Acrescenta a Seção III e os artigos 106-A e 106-B, ao Capítulo Único da
Dívida Ativa e sua Inscrição, na Lei Complementar n° 1, de 2001, Código Tributário
Municipal, que passa a ter a seguinte redação:

SEÇÃO III
DO LANÇAMENTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

"Art. 106-A. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria Municipal de Finanças, a efetuar a inscrição do contribuinte inadimplente,
nos serviços de proteção ao crédito".

"§ Io O lançamento nos órgãos de proteção ao crédito, somente poderá ocorrer
após a inscrição do respectivo crédito em dívida ativa decorrente da constituição
definitiva do crédito tributário".

"§ 2o Para efeitos do lançamento previsto no § Io deste artigo, constitui dívida
ativa, os preceitos definidos no art. 95 e seu Parágrafo único, da Lei Complementar n°
1, de 2001".

"§ 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os
órgãos de proteção ao crédito, para fins de aplicação ao disposto no art. 106-A desta
lei".

"Art. 106-B. Fica vedado o Poder Executivo Municipal efetuar a inscrição do
contribuinte inadimplente nos órgão de proteção ao crédito, quando este estiver dentro
dos requisitos impostos no art. 100, Incisos I, II, III, IV e V da Lei Complementar n° 1,
de 2000", bem como quando houver decisão judicial a favor do devedor, ou com
créditos tributários com exigibilidade suspensa ou ainda enquanto perdurar a
discussão judicial do débito".

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor trinta dias após a data de sua
publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 61° aniversário de Cascavel.
Em 19 de agosto de 2013.

Luiz Frare
Vereador/^DT
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